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Goiânia, 04 de outubro de 2023.

Às: Chefias dos Departamentos de Áreas Acadêmicas.

Assunto: Composição do Grupos de Trabalho para reformulação dos PPCs.

Prezadas Chefias dos Departamento de Áreas Acadêmicas,

a par de cumprimentá-los, a Diretoria de Políticas de Educação Básica e Superior- DPEBS vem, por meio deste, e
no uso das suas atribuições regimentais, solicitar que as Chefias dos Departamentos de Áreas Acadêmicas enviem
a composição dos Grupos de Trabalho (GTs) para reformulação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Ensino
Médio Integrado (EMI) até o dia 20/10/2023 para coord.emi@ifg.edu.br.

A composição dos GTs deverá ocorrer conforme a metodologia de trabalho definida em reunião realizada no dia
21/09/2023 com representantes das Comissões Locais de Currículo Integrado. Sendo assim, o trabalho para a
estruturação dos GTs ocorrerá da seguinte forma:

GT - Núcleo de Formação Básica - 01 (um) GT para todos os cursos de EMI do Câmpus.

Composição: Docentes dos componentes curriculares da formação geral do Câmpus.

Formato: 13 docentes (1 representante de cada uma das 13 disciplinas previstas na Resolução n.º
169/2023/CONSUP/IFG);

OBS: Em Câmpus com mais de um DAA, essa composição poderá dobrar, sendo até 2 docentes de cada
disciplina.

GT - Núcleo Tecnológico - 01 (um) GT por curso de EMI do Câmpus.

Composição: Docentes das disciplinas de formação profissional de cada curso de EMI:

Formato: 4 docentes das disciplinas de formação profissional de cada curso;

GT - Núcleo Politécnico -  01 (um) GT por curso de EMI do Câmpus.

Composição: Docentes da formação geral e da formação profissional de cada curso de EMI.

Formato: 2 docentes do GT - Núcleo de Formação Básica + 2 Docentes do GT - Núcleo Tecnológico.

Para a composição dos núcleos supracitados, encaminhamos quadro abaixo com a descrição das a6vidades e
seus respectivos responsáveis.

ResponsávelResponsável Atividades a serem desenvolvidas Atividades a serem desenvolvidas 

Chefia dos Departamentos + CLCI

Por meio de Memorando, solicitar às Coordenações de Curso/Área que se reúnam e definam os nomes dos
docentes que irão compor as equipes, descritas a seguir.

Chefia de
departamentos  + 
CLCI

Realizar reuniões com os docentes do núcleo básico de cada câmpus para definir:

a)  13 docentes (1 docente para cada uma das 13 disciplinas previstas na Resolução)
para compor o GT do Núcleo de Formação Básica;

b)   2 docentes do GT composto no item “a” para compor a o GT do Núcleo
Politécnico. 
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